
Secretaria Regional de lnclusão Social e Gidadania
MaPa de Pessod Para2g21

Aprovado"' 2L,91 ,29ü
A Secretária Regional de lnclusão Social e Cidadania

Cargos/Carreiras/Categoria
Postos de Trabalho

Ocupados

(5
c
.oo
c)
É.
o'c.õ
o
ooa

o
oc
(!
(,
oo
o
o
Eo

o
C
f
E

õ
.9
.g
o)

uJ

I
.E
o.o
F

ao.!lìo
o
E
o
.gô

(5
o

o
o-
o.;
.o
o
ooo

o
'(Í.9

Õ
oo
o
oso

o
oo
ão
o
.oco
'o)F

o
co
E
(5t
õèoo
oE
o
í)
Eo

õ
.9.

.goooq
I,IJ

o
!oco
Eoo(J

o
.oco.o
F
oõo
Eo
E
oo(J

o
o

.c_
I
6
o
oE
ao
3
É
o)

=

o
.sÌ.

o(t)
o
!
oro
.9
E
oo

oBSERVAçOES
Missão

(prevista no D.R.R. n.o

10l2O2OlM, de 2í de janeiro)
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Atribui ções/Competências

Secretaria Regional de lnclusão Social e Cidadania - SRIC

As atribuições da SRIC, são as previstas no ârtigo 3.o do
Decreto Regulamentar Regional n." 101202O1M, de 2'l de

janeiro, designadamente as alíneas de a) a r).

Nomeadã Sêcrêtária Regional, com efeitos a 15 de outubro de
2019, de acordo com o Decreto do Representante da República

para a RAM n.o 1-D/2019, 15 de outubro.
Licenciatura em Economia

,|

Gabinete da Secretaria Regional de Inclusão Social e Gidadania - GSRIC
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1

1
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1

Licenciatura em Direito, com especialização na área
Jurídico - Política

Pós-graduação em Direito do Trabâlho - Licenciatura em
Sociologia do Trabalho

Pós-graduâçáo êm Gestão de Serviços de Saúde e
Sociais - Licênciatura em Seruiço Social

Pós-Graudação em Estudos Europeus - Licenciatura em
Economie

Licenciatura em Comunicâção Social e Cultura

Licenciatura em Seruiço Social

1

1

1

1

1

'l

Prestar assessoria especializada na matéria de Comunicação
Social

Nomeada para o cargo de ChêÍe do Gabinete, com efeitos a 15 dê

Nomeada pâra o caÍgo de Adjunta do Gabinete, com êfeitos a 15 de

Nomeado para o cargo de Adjunto do Gabinete, com efeitos a 15 de

As atribuições da GSRIC, são as previstas no artigo 9.o do
Decreto Regulamentar Regional n." 1o120201M, de 21 de

janeiro, designadamentê as alíneas de a) a g).

Prestar assessoria especializada nas áreas da economia e
gestão de projetos e fundos comunitários

Prestar assêssoria especializada nas áreas do voluntariado e
das entidades promotoras da lnclusão Social

Nomeado para o cargo de Técnico Especialista, com eíeitos a 29 de
novembro de 2019, de acordo com o Despacho n.o 50112019, de 29

de dezembro.

Nomeado para o cârgo dê ïécnico Especialista, com eÍeitos a 15 de
outubro de 2019, dê âcordo com o Despacho n.o 320/2019, de 30 de

outubro.

Nomeada para o cargo de Técnico Especialista, com efeitos a 21 de
outubro de 2019, de acordo com o Despacho n.o 319/2019, de 30 de

outubro.

outubro dê 2019, de acordo com o Despacho n.'315i2019, de 30
outubro.

outubro de 2019, de acordo com o Despacho n.'318/2019, de 30
outubro.

outubro dê 2019, de acordo com o Despacho n.o 317/2019, de 30
outubro.

1

1I

Licenciatura em Gestão de Empresas

Mestrado em Linguistica, especializada em Lexicologia s
Lexicografia - Licêncialura em Línguas ê Litêraturas

Clássicas e Portguesa

1

Prêstar assessoria especializada na área da Comunicação

Prestar assessoria especializada nos sêtores da SRIC

Social e Cidadania

1

I 2.o Ano de Escolaridade
1

Prestar assessoria especializada nos setorês dê atuãção da. 
SRIC1

Nomeada para o cargo dê Técnico Especialista, com efeitos a 2'l
outubro de 2019, dê acordo com o Despacho n.o 32íl2019, de 30

outubro.

Nomêadã para o cargo de Técnico Especialistã, com efeitos a 15
setembro de 2020, de acordo com o Despacho n." 36512O2Q, de 22

de setembro.

Nomeada para o cargo de Técnico Especialisla, com efeitos a 30
outubro de 2019, de acordo com o Despacho n.o 415/2019, de 30

oulubro.

1

Mestrado - 2.o Ciclo Gêstão Cultural ê Licenciatura em
Históriaa)

Prestar assessoriã especializada no âmbito da coordenação e
articulação administrativa interdepartamental da SntC e Oa

comunicação e imagem, nas áreas especíÍicas das medidas
dê apoio social ligadas à mitigação dos eÍeitos da COVID_j9

a) Técnjca SuperioÍ, nomeada para o cargo de Técnico Especialsla,
com efeitos a 1 de agosto de 2020, de acordo com o Despacho n.o

30112020, dê 31 de julho.
1

12.o Ano de Escolaridade

1.o Ano do Curso Geral de Administração e Comércio

,|

1

2
9.o Ano dê Escolaridade

12.o Ano dê Escolaridade

1
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O Gabinêtê do Sêcretário Regional,
tem por missão coadjuválo no

exercício das suas funções,
assegurando o planeamento e os

apoio técnìco, estratégico, Jurídico,
financeiro ê administrativo

necessários ao exêrcício das suas
competências.

0 0 00 2 000O 0!020 15

Nomeados para exercerem as funções de 1.o motorista e de 2.o

motorista do Gabinele, com êfeitos a 15-10-2019 e 14-01-2Q21, de
acordo com os Despachos n.os 32412019 e 13/2021, de 30-10 e de

04-01, respetivamente.

Nomeada para o cargo de Secretária Pêssoal do Gabinete, com
êfeitos a 15 de outubro de 2019, de acordo com o Despacho n.o

323120'19, de 30 dê outubro.

Nomêada para o cargo de Secretária Pessoal do Gabinete, com
eÍeitos a 'í5 de outubro de 2019, de acordo com o Despacho n.o

32212019, dê 30 de outubro.
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